
DECRETO Nº 12.375, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

                                                                ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito  Municipal  de Santa Cruz do Sul,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 5º, da Lei nº 9.808, de 23 de
dezembro de 2024,

DECRETA:

Art.  1º  É aberto  um Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$   540.784,15
(quinhentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos), com o
objetivo  de  atender  as  despesas  do  orçamento  em execução,  conforme as  dotações  a
seguir especificadas:

03.01.04.122.0002.2004 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO
4.4.90.52.00.00.00.00.1500 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................................R$ 30.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

10.02.12.122.0002.2377 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRATIVO
3.3.90.40.00.00.00.00.1500 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ......R$ 30.000,00
1001020 0020-MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12.01.10.301.0022.2479
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO
3.3.90.33.00.00.00.00.1500 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO................................................R$ 1.061,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.301.0022.2528
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE  ATENÇÃO  PRIMÁRIA  À  SAÚDE  –  EMENDAS
PARLAMENTARES DE COMISSÃO
3.3.90.30.00.00.00.00.1600 
MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................R$ 7.460,85
3130534 EMENDAS PARLAMENTARES COMISSÃO-ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

12.01.10.302.0023.2429 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00.00.00.1500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ...........................R$ 38.353,22
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.302.0023.2441 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
3.3.50.85.00.00.00.00.1500 



CONTRATO DE GESTÃO.................................................................................R$ 383.909,08
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

17.01.04.122.0002.2466 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
3.3.90.33.00.00.00.00.1500 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO..............................................R$ 30.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

17.01.27.812.0048.2509 
APOIO ESPORTE AMADOR- SERVIÇO ARBITRAGENS
3.3.90.39.00.00.00.00.1500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA............................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

TOTAL .............................................................................................................  R$ 540.784,15

Art. 2º Servirá de recurso para as suplementações no Art. 1º deste decreto:

a) A redução das dotações orçamentárias:

03.01.06.182.0007.2582
DEFESA CIVIL
3.3.90.32.00.00.00.00.1500 
MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA...................R$ 30.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

10.02.12.365.0018.2242
MANUTENÇÃO CRECHE - MDE
3.3.90.40.00.00.00.00.1500 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ......R$ 30.000,00
1001020 0020-MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

12.01.10.301.0022.2479 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO
3.3.90.30.00.00.00.00.1500 
MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................R$ 1.061,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2430 
MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO E AGENDAMENTO
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 12.969,08
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.02.10.122.0026.2480
MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.08.00.00.00.00.1500
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR.......R$ 370.940,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE



17.01.04.122.0002.2466 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00.00.00.00.1500 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

99.99.99.999.9999.9999 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.00.00.00.1500 
RESERVA DE CONTINGENCIA..........................................................................R$ 38.353,22
0000001 0001-RECURSO LIVRE

SUBTOTAL ......................................................................................................  R$ 533.323,30

b)  O excesso de arrecadação, referente restos a pagar cancelados, conforme de-
monstrativo em anexo, fonte de recurso e montante:

0600.0000534 TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERA..... R$ 7.460,85

SUBTOTAL ..........................................................................................................  R$ 7.460,85

TOTAL .............................................................................................................  R$ 540.784,15

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 27 de março de 2025.

SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MATHEUS LUÍS FERREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão


